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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia3lll0/2019, sendo colocada em pauta no dia 0511112019, tendo seu devido cumprimento no dia
l2llll20l9, após o cumprimento de pauta foi encaminhadapara esta Comissão no dia 14llll20l9, e
nela aportado na mesma data, tudo conforÍne as folhas n." 02 e 34v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 117112019, de autoria do Deputado
Ulysses Moraes conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental,
não foram apresentadas emendas ou substitutivo.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa declarar de Utilidade Pública
Estadual a OSCIP CONSTRUINDO O AMANHÃ.

O Autor assim argumenta em sua justificativa:

"Á OSCIP CONSTRUINDO O AMÁNHÃ esú há mais de 9 anos trabalhando pelo
propósiÍo de a.judar as pessoas. No decorrer desse tempo vem converlendo os

desafios e a.falta de recursos em dedicação à assisÍência social, preslando auxílios
dos mais variacJos que vão desde da a,vsi,stência à saúde por meio de, por exemplo,
empréstimos de cadeiras de rodas, andadores, muletas e botas ortopédicas, à
capctcitação pro.fissional e esportiva.
O Projeto tem atendido, de forma totalmenÍe gratuita, a um grande número de
pessoas carenles que necessitam de amparo. Á maior parte dos atendidos são do

Município de Pontal do Araguaia mas tambénr há basÍanle pessoas oÍendidas nos

municípios vizinhos (Barra do Garças e Aragarças).
(...)".

Após, os autos foram encarninhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

ernitir parecer.

E o relatório.
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea '0a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento Interno prevê dois
casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se
confirmada o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando
se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da Assembleia Legislativa de
Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada neúuma propositura referente ao tema. Isso
significa a inexistência de obstáculo regimental ao prosseguimento da proposta de lei, desse modo
tal propositura preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão.

A Lei n.o 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu artigo 1o os requisitos
necessários para que o Estado recoúeça a entidade como de utilidade pública, in verbis:

"Art. l'Á sociedade civil, a associação e a.fundação, legalntente constituídas e enl

.funcionamento no Eslado, sem .fins ltrcraÍivos e coru desÍinação exclusiva para
servir desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade
pública estadual, atendidos os seguintes requisitos:

I - dispor de personalidade jurídica;

II - estar em.funcionanxenlo ininíeruupÍo há mais de 0l (um) ano; (Redação dada
pela Lei n'. 8.548/2006);
III - comprovar que os cargos cle sua direçcio e de conselheiros não são
reruunerados; exceto de dirigentes que aluent efetivamenÍe na gesÍão execuÍitta,
cumpridos os requisitos previsíos nos arts. 3o e 16" da Lei Federal n'9.790, de 23
de março de 1999, respeiÍados como limiÍes os valores de mercado no região
correspondenÍe a sua área de atuação, devendo o valor ser fixado pelo órgcio de
deliberação superior da entidade, registrado em aíct, com cotnunicação ao
Minislério Públicct, no caso das .firndações; (Redação dada pela Lei n.'
10.683/2018)

IV - comprovar que seus direÍores e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dispor de reconhecimenlo de utilidade pública municipal.

Parágrafo único: Á coruprovação do cumprimento das exigências dispostos nos

incisos II, III e IV deste artigo poderá ser declarada por Juiz de Direito, Prontotor
de JusÍiça, Governador do Estado, Prefeito Municipal, Presidente de Câmara
Municipal, Presidente clo Senado, Delegado de Polícia, ou seus subslitutos legais,
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da localidade em que a enÍidade .funcionar. (Redação dada pela Lei n."
1 0.1 92/20 1 4) ".

Diante disso, a OSCIP CONSTRUINDO O AMANHÃ se encontra de acordo com a
exposição acima, após a assessoria do gabinete do Deputado encaminhar toda a documentação
solicitada e anexada ao processo, preenchendo os requisitos exigidos expressamente na legislação:

- ent pleno e regular funcionamento ha rnais de 0l (uru) ano consecutivo, como
consta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Íl 06),

' regislro no CaclasÍro lVocionul tJa Pessoa ,luríclica - CNP,l, sob inscrição n."
1 2.014. I 09/0001-67 (ít 06),

- com reconhecintento e Declaração de Utilidade Pública Municipal de acordo
com o a Lei n'905/2018, de l2 de dezembro de 2018, sqncionada pelo Pre./bito
Municipal de Pontal do Araguaia, Sr. Gerson Rosa de Moraes (í1.07),'

- os cargos de sua direção e de conselheiros não sãrt rernunerados, confornrc
consÍa na Declaração ussinada pelo Pre.feito Municipal de Pontal do Araguaia, Sr.
Adelcino Francisco Lopo (fl s.I2/13) ;

- os seLts dirigentes e conselheiros são pessoas idôneas, de acordo com a
Declaração assinada pelo Pre.feito Municipal de Pontal do Áraguaia, Sr. Ádelcino
Francisco Lopo. (fls, 42/43).

Logo, o projeto encontra-se dentro das normas constitucionais e infraconstitucionais.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável ao Projeto de Lei n." 1l7ll20l9 de autoria do
Deputado Ulysses Moraes.

Sala das Comissões, effi ,- -: de r-.i de 2021.

Av. Andre Antônio Maggi, n.'06, Setor A - CPA CEP:78049-901 - Cuiabá - MT (JM)

'i
.: r,:l +i



Esrnoo or Maro Gnosso

AsseMsLera LecrsunvA Do Esreoo or MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável ao Projeto de Lei n.'ll77l20l9 de autoria do Deputado
Ulvsses Moraes.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a)
,^

Membros

//t .ícfi\; Lo-
iÍlí,# 0\]

Proieto de Lei n," 117112019 - Parecer n." 62912021

Reunião da Comissão em -J t- c\ t'l;r') D4
Presidente: Deputado t.,J .Lror. '--,cy-rb.rr-
Relator (a): Deputado (a) Í\-i.i;c.-iia-,cí 

d-.-r ).Íat,Lr------
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Reunião:
Data/Horário:

Proposição:
Autor:
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3' Reunião Ordinária Remota
27t04t2021 08h
PROJETO DE LEI n;'ll7ll20l9
Deputado Ulvsses Moraes

vorAÇÃo

Waleska Ca
Consultora Legislativa - N leo CCJR

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTBNÇÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR EUGENIO - Vice-Presidente x
DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTIÁO REZENDE x
DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONB

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 4 0 I

RESULTADO FINAL: Matéria relatada por vid
Rezende com parecer FAVORAVEL. Votaram cor
Deputado Wilson Santos presencialmente. Deputado f
o Deputado Dilmar Dal Bosco. Sendo a propositura ap

eoconferência pelo Deputado Sebastião
n o relator a Deputada Janaina Riva e
)r. Eugênio por videoconferência. Ausente
rovada com parecer FAVORAVEL.


